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MASSA FALIDA DE PROGEMON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., neste ato 

representada por seu Síndico que a esta subscreve, com vistas do r. Despacho 

de fis. 958 e Certidão de fis. 959, vem respeitosamente, dizer:

P

1

MMSJUIZ:

1. Conforme se pode extrair da pesquisa junto ao sitio do TJMG os feitos 

abaixo listados são Habilitações de Crédito que já constam do Quadro Geral de 

Credores:

• 0024.07.768248-2 - Autor: Lindembergue de Souza Dias Lage;

• 0024.08.925678-8 - Autor: União Comercial Barão Ltda.;

• 0024.08.988130-4 - Autor:Eletro Ferragens União;

• 0024.14.298918.5 - Autor: Waldete Martins de Castro

AV. BIAS FORTES 817 CONJ. 201 - B. LOURDES, BELO HORIZONTE CEP-30.170-011 
FONES; (031)2555.0060 E (031) 2555.5080 

lfr_adv@yahoo.com.br
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2. Já OS processos nSs;

• 0024.03.166378-4 - Autor Açocon Industria & Comércio Ltda.,

• 0024.04.333808-6 - Autor: Indal do Brasil Ltda.,

. 0024.04.358709-6 - Autor: Tupi Andaimes Escoramento e Formas Ltda.

• 0024.07.585698-9 - Autor: Joel Alves Rosa 

Foram julgados EXTINTOS em

05/02/2010, respectivamente.

3. No que tange ao Processo n^

17/12/2003, 06/05/2004, 04/06/2004 e

; UNiÃO FEDERAL, foi julgado PROCEDENTE• 0024.09.677003-7 - Autora

27/10/2009. Todavia, quando da elaboração do Q.GC, tomou-se comoem
crédito 0 valor total informado pela União às fis. 805

4. No que respeita ao Processo n^

• 0024.16.095544-9 - Autor: Chinayd Luiz Cruz Menezes, por lapso, nao 

constou do QGC, sendo certo que pela r. Sentença (anexa) dito credito, 

vaior de R$.2.000,00, por não estar sujeito ao concurso de credores, 

deve ser incluído na condição de Encargos da Massa.
no

inclusão do créditoQuadro Geral de Credores, com a
devidos fins, REQUERENDO , desde já

Apresenta em anexo, o 

de Chinard Luiz Cruz Menezes, para os 

PUBLICAÇÃO para os fins do § 2° do art

Pede deferimento

. 72 da lei 11.101.sua

;018Belo Horizonte, 15 de março

A

àvioRa^èlo X
Síndicí) da Massa Falida ' 

Progemon Indústria e Comércio Ltda

Luiz

AV BIAS FORTES 817 CONJ. 201 - B. LOURDES, BELO HORIZONTE CEP-30.170-011 
FONES; (031)2555.0060 E (031) 2555.5080 

lfr_adv@vahoo.com.br
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QUADRO GERAL DE CREDORES

ENCARGOS DA MASSA

JUCEMG.......................

CHINARD LUIZ CRUZ MENEZES(Proc.0024.16.0956.544-9).. RS.

CREDORES TRABALHISTAS

Waldete Martins e Castro...(Proc. 0024.14.298.918-5).... R$.

CREDORES TRIBUTÁRIOS

Fazenda Pública Federal (fis. 805)..............................

Fazenda Pública Estadual (fis. 799)............................

Fazenda Pública Municipal (fis. 780)..........................

Faz. Municipal de Vitória (ES) Proc. 024.06.012223-1 

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS:

Locar Transportes (requerente da Falência)..............

União comercial Barão Ltda. HC 0024.08.925678-8.........RS-

Eletro Ferragens União HC 0024.08.988130-4 

Lindenbergue de S. Dias Lage -HC 0024.07.768248-2.... RS*

R$. 40,00

2.000,00

20.142,35

RS- 4.718.848,29

34.845,96

81.089,50

R$.

RS.
RS- 32.598,64

RS. 46.066,49

78.382,00

67.918,61

12.900,00

R$.

R$. 5.094.831,84TOTAL

REQUER, pois sua republicação para os fins de direito.
Belo Horizonte, 15 de março d^O^

l^eio /
L192 ^Xo! i

G4 1
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AV. BIAS FORTES 817 CONJ. 201 - B. LOURDES, BELO HORIZONTE CEP-30.170-011 
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Autos ns 0024.16.095.544-9
Habilitação de Crédito
Requerente: Chinayd Luir Cruz Menezes
Requerido: Massa Falida de Progemon Ind e Com LTDA.

Trat°m'Òrautos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO apresentada por Chinayd Luiz Cruz 
contra a Massa Falida de Progemon Ind e Com LTDA., pretendendo a f '^3°
Quadro Geral de Credores da falida, na classe dos EXTRACONCUR5AIS, pelo saldo de R$ 2.000,00.

0 Si Pdhllco (hs. S4/se, opinaram pela

Intimados, o
inclusão do crédito pela importância de R$ 2.000,00.

A H«ação atendeu aos requisitos legais, posto que comprovada a exigibilidade, certeza e

0 crédito diverá ser atualizado até a data da decretação da falência. Em se tratando de crédito

«r..—«..»•.
Cor^pulsando os autos, verifica-se que o valor pleiteado trata-se de honorários per,cia,s referentes 

ao trabalho realizado pelo i. expert perante a Justiça do Trabalho.
sobre esta questão, a Lem.l01/05|spõe:^^^^^^^^^ créditos eztraconcursals e serão pagos com 

precedência sobre os mencionados no art, 83 desta Lei, na ordem a seguir, os

v'-obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a 

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou
da falência, e- tributos relativos a fatos geradores ocorridos apos a 
decretação da falência, respeitada a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei.

honorários do perito foram fixados após a decretação da falência.Dessa forma, considerando que os
"c" «trasTorLlldades legais, levando em consideração os elementos

probatórios anexados aos autos, a inquestionável existência "o créd^
«tampada pelo Administrador Judicial e Ministério Publico, a presente Habilitaçao deverá

acolhida.
Finalmente, cumpre dizer que os credores, _

segundo lição do Desembargador José Domingos Ferreira Esteves (TJMG, Apelaçao Cível

na falência e na recuperação judicial, têm o prazo de 15
ou divergências quanto aos 

-nas

ao Juízo, _
1 0024.06.034698-8/001, DJe. 19/12/2008). a.

Pur orientação deste Juízo, para evitar tumulto processual e =E'taar as decsoes as
habilitações e divergências de crédito têm sido autuadas em apenso, embora pudessem ser autuadas

crédito pretLdido pelo Habilitante Chinayd Luiz Cruz Menezes no Quadro Geral Credores da 
de Progemon ind e Com LTDA., pela importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), como

Massa Falida 
crédito E)CTRACONCURSAL.
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Sem condenação em ônus sucumbenciais.

Intime-se pessoalmente o Ministério Público acerca desta decisão. 
Com 0 trânsito em julgado, arquive-se, com baixa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2017.

Bel. Adilon Cláver de Resende 
Juiz de Direito

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé que.
Enviei expediente de publicação ao D.J.E. em: 02/03/2017; 
Foi disponibilizado na edição do D.J.E. de 03/03/2017; 
Considerou-se publicado em: 06/03/2017.
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